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DESCRIÇÃO
• Forno de micro-ondas, de uso doméstico, volume nominal 
mínimo de 30 litros.
• O forno deve possuir certificação INMETRO conforme Porta-
ria nº 268, de 22 de julho de 2021.
• O aparelho deve possuir, também, "Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia - ENCE", apresentando "Faixa de 
Classificação Nível A".

CARACTERÍSTICAS
• Gabinete tipo monobloco em aço galvanizado revestido in-
terno e externamente com pintura eletrostática a pó (epóxi/
poliéster) na cor BRANCA, contendo aberturas laterais e/ou 
superiores para ventilação do aparelho quando em uso.
• Iluminação interna.
• Painel de controle digital com funções pré-programadas.
• Timer.
• Relógio.
• Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de 
abertura.
• Dispositivos e travas de segurança.
• Sapatas para apoio em bancadas.
• Prato giratório em vidro.
• Anel plástico rotativo com rodízios.
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conecto-
res elétricos compatíveis com a potência do equipamento.
• Plugue e cordão de alimentação (rabicho) certificados pelo 
INMETRO, com indicação de tensão em etiqueta no cordão do 
aparelho. 
• Tensão de alimentação: 220V.
• Selo de certificação Inmetro fixado no equipamento.

CERTIFICAÇÕES
• Selo INMETRO de Certificação para o produto (Portaria 
Inmetro nº 268, de 22 de julho de 2021).
• ENCE - "Etiqueta Nacional de Conservação de Energia", 
apresentando "Faixa de Classificação Nível A".
• Plugue com Certificação INMETRO (Portaria Inmetro nº 90, 
de 09 de março de 2022).
• Cordão de alimentação com Certificação INMETRO (Portaria 
nº 131, de 23 de março de 2022).

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO
• Identificação permanente na superfície do produto conten-
do, no mínimo, as seguintes informações:  

 - Nome do fabricante;
 - Designação do modelo;
 - Tensão nominal ou faixa de tensão nominal em volt (V);
 - Potência nominal em watt (W) ou corrente nominal em 
ampére (A).

MANUAL DE INSTRUÇÕES
• Todo equipamento deve vir acompanhado do “MANUAL DE 
INSTRUÇÕES”, em português, contendo no mínimo:

 - Orientação para instalação e forma de uso correto;
 - Procedimentos de segurança;
 - Regulagem, manutenção e limpeza.

GARANTIA
• 01 (um) ano contra defeitos de fabricação.

CONTROLE DE QUALIDADE
• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer 
tempo durante a vigência do contrato pela área técnica da 
FDE ou seus prepostos

EMBALAGEM
• O produto deverá ser entregue em embalagem original do 
fabricante, lacrada e contendo seu respectivo "MANUAL DE 
INSTRUÇÕES".
• A embalagem deve receber envelope plástico transparente, 
lacrado, no lado externo, fixado por fita adesiva, contendo:

 - Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assis-
tência técnica;

 - Cópia da Nota fiscal; 
 - Etiqueta de identificação do fornecedor em material auto 
adesivo (vinílico ou de alumínio) com informações impres-
sas de forma permanente, contendo:  

 » Nome do fabricante;   
 » Nome do fornecedor; 
 » CNPJ do fornecedor;  
 » Endereço/telefone do fornecedor;   
 » Nº do contrato;
 » Garantia até ___ / ___ / ___ (12 meses após a data da nota 
fiscal de entrega);

 » Código FDE do produto;
 » Tensão nominal em volt (V);
 » Símbolo da natureza da fonte ou frequência nominal 
em hertz (Hz);

 » Potência nominal em watt (W);
 » Referência do modelo. 

Observação:
 - Enviar etiqueta em duplicata para análise da matéria 
prima.

• Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto 
com o produto. 

ROTULAGEM DA EMBALAGEM
• A embalagem deve receber rotulagem do fornecedor do 
lado externo em local de fácil visibilidade, contendo:

 - Nome do fabricante;
 - Nome do fornecedor;
 - CNPJ do fornecedor;
 - Código FDE do equipamento;
 - Indicação de tensão (V) e frequência (Hz) do equipamen-
to;

 - Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Observação:

 - A amostra do forno micro-ondas deve ser entregue em-
balada e rotulada como especificado, e acompanhada do 
"MANUAL DE INSTRUÇÕES".

TRANSPORTE
• Manipular cuidadosamente.
• Proteger contra intempéries.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra,  
Certificado de conformidade / Declaração(ões) de Manuten-
ção de Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação 
de Produto - OCP, acreditado pelo CGRE-INMETRO, para produ-
tos certificados pela Portaria nº 268, de 22 de julho de 2021.
Observação:

 - A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação 
deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 
Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na 
data inicial da obtenção da 1ª certificação do produto.

LEGISLAÇÃO
• Portaria INMETRO nº 90, de 09 de março de 2022 - Aprova 
os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Plugues e 
Tomadas - Consolidado.
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• Portaria INMETRO nº 131, de 23 de março de 2022 - Aprova 
o Regulamento Técnico da Qualidade e os Requisitos de Ava-
liação da Conformidade para Fios, Cabos e Cordões Flexíveis 
Elétricos - Consolidado. 
• Portaria INMETRO nº 282, de 26 de agosto de 2020 - Es-
tabelece a classificação de risco de atividades econômicas 
associadas aos atos públicos de liberação sob responsabi-
lidade do Inmetro no âmbito da Avaliação da Conformidade 
compulsória.
• Portaria INMETRO nº 268, de 22 de junho de 2021 - Aprova o 
Regulamento Técnico da Qualidade e os Requisitos de Avalia-
ção da Conformidade para Fornos Micro-ondas - Consolidado.

NORMAS
• ABNT NBR 14136:2012 (versão corrigida 5:2021) - Plugues 
e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em 
corrente alternada - Padronização.
• ABNT NBR NM 287-4:2009 - Cabos isolados com compos-
tos elastoméricos termofixos para tensões nominais até 
450/750V, inclusive - Parte 4: Cordões e cabos flexíveis. 
• ABNT NBR NM 60335-1:2010 - Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares. Parte 1: Requisitos gerais.
• ABNT NBR NM IEC 60335-2-25:2006 - Segurança de apa-
relhos eletrodomésticos e similares. Parte 2-25: Requisitos 
específicos para fornos micro-ondas.
Observação:

 - As edições indicadas estavam em vigor no momento 
desta publicação. Como toda norma está sujeita a revisão, 
recomenda-se verificar a existência de edições mais 
recentes das normas citadas.


